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RESPOSTA AO RECURSO ADMIÍ{ISTRATIVO

ToÍnada de P.êço Ne 011/2021

Processo: Tomada de Preço ne 011/2021.

RecoÍÍentesr MJD CONSTRUçÔES E SERVIçOS ElRELl, inscrita no CNPr sob o N'09.523.284IOOO1-

75 e MOBICON CONSTRIJTORA LTDÂ, lnscrlta no CNPJ/MF sob o N' 12.260.240/0001-04.

Re.orride: JPc cNsrRUçÕEs, rNcoRPoRAçÕEs E LocAçÔEs ElRELl, inscrita no CNPJ sob o N'

05.108.574l0001-28.

EMENTA: RECURSOS ADMINISTRATIVO IMPUGNAN0O

DEcrsÂo euE rNABrlrrou As EMpRsAs MJD

coNsrRUçÕEs E sERVrços ETRELT E MoBlcoN

CONTRUTORA LTDA,

DA TEMPESÍIVIDADE.

os recursos administrativos âpresentados pêlas empÍesas MJD CONSTRUçÔES E

SERVIçOS ElREtl e MOBICON CONSÍRUTORA LTDA foram apresentados, respêctivamente, em 07 e

08 de fêvereiro de 2022, dentro do estabelecido no ãrt. 109, I "4" da Lei 8.666/93, portento

tempestivo, âssim como as contrarrazões da empresa JPC CONSTRUçÔES, INCORPORAçÔES E

LOCAçÓEs ETRELI apresentada em 15 de fevere.Ío de 2022.

I. DOS FATOS.

Tíata-se de um procedimento administrativo licitêtóÍio na modalidade Tomada de

Preços objêtivando a contrãtação de empresa especializadâ em obras e serviços de entenharia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍABAIANA
para execução da Obra de Construção da Creche Píé-Escola- Proinfância - Tipo 2, na Ruá José

Florêncio dos Santos, s/n, Baiíro Queimadas - Teímo de Compromisso de Emendas nl
202103935-1, constante no 3e Ciclo do Plano de Ações Articuladàs (PAR- 2017-2020), com ne de

Processo 23400.000987 /2020-75, de aco.do com o Projeto Básico e Especificações apresentadâs,

convertido em Anexo I do rnstrumento convocatório.

Ém 01 de Íevereiro de 2022, nã sala de reunião, sito na Rua Francisco Santos, ns 160,

2r andar, ltabaiana/SE, reuniu-se a CPL, nomeadâ pêla Portâriâ n' 026, dê 04 de janeiro de 2022,

para resultado do julgamento dos envelopes de habilitâção. lniciendo-se a sessão constàtou-se à

presença das Empresas: MJD CONSÍRUçÔES E SERVIçOS ElRELl, representâda pelo Sr. Mãykon

Dougles Santos Cunhâ e MOBICON CONSTRUTORA LTDA, representadâ pelo Sr. Dou8las Ferreirà

Nunes Cardoso, embora todos estivessem cientes conforme ate do dia 28 de janeiro de 2022, Ot

documentos de habiliteção foram analisados pela comissão, pêla engênhei.a civil €lalne da Cunha

Menezes no que se referê a quallficação técnica, conforme parecer técnico nE 001/2022 e pela

contadoíâ Adriana de Jesus Andrade Mourâ no que se refere a qualifrcação econômico finãnceirâ,

com base nâs análises, a comissão constãtou a HABltlÍAçÃO da Empresa JPC CONSTRUÇÕES,

tNcoRPoRAçÕES E LOCAçÕES E|REU e |NABÍ-|TAçÃO das empresâs: MIO CONSÍRUçÕES E

SERVIçOS ElREtl e MOBICON CONSTRUÍORA LTDA.

As íecorrentes alegam, em sumâ, que atenderam ao imiscuído pelo instrumento

editalicio da presente avença, mâis especiÍicamente ao tutelâdo no item 8.3,2.1.1, que fora o item

alicerçaste da inebilitação dâs empresês.

A íecorrente MID CoNSTRUçÕES E SERVIçOS ElRELl, ale8a quê pâra os itens 14 e 15

da pàrcela de maior relevância, fora apresentado comprovação de ãptidão, hâjâ vista que

comprovará a execução de serviços de maioí complexibrlidade, o que não seria algo deletéÍio, ao

revés, alto salútaÍ por se tràtar de um p!! e que, não obstante, a decisão da inabilitação vigora

como ato eivâdo dê excesso de rigorosidadê devendo, portanto, ser demovido.

A empresa MOBICON CONSTRUçÕES ITDA arroBa que a alegação de qLre não teria

apresentado comprovação para os servrços atinentes aos itens 7,4,14,15 e 17, bem como â

compíovação apresentade para os itens 03,10,16 ê 18 seÍem insatisfatórias, são desarrazoàdâs;

além de que e recorrente teria atendido todas as condições mormente ao êditalem xeque.

Por fim, pari passu, a empresâ JPC CONSTRUçÕES, INCORPORAçÕES E LOCAçÔES

ElRELl, alega que âs recoíÍentes não assistem íazão, bem como assevera quanto da inviabilidade

da utilização da dilitênciâ ârrimãdâ no §3'do Aít. 43 da Lei Federâl N'8.666/93, vide que se trata

da possibilidade de acostar documentação esclarecedora e/ou complementar àtinente â
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PRE FEITU RA MUNICIPAI. DE IÍABAIANA
documentação apresentada, e não podendo seÍ utilizado para fins de colacionar documentação

auSente,

Tendo em vista que as razões do íecurso dizem respeito à questões técnicâs,

solicitafios Parecer Técnico, que fora Íormalizado pela Coordenadora de Núcleo, En8enheira Civil

Elâine da Cunhâ Menezes, inscrita no CREA/SE n.2716104921.

DOS FUNDAMENÍOS.

As empíesas recoírentes âfirmam que cumpriram as êxigências do item 8,3.2.1.1 do

edital, rêÍerente a comprovação de atendimento a comprovação da pârcela de maior relevância,

cada um em seus itens que foÍam balizadas suas inabilitações.

Em Parece. Técnico PMI -00312022 a engenheira civil indica que a empresa MJD

CONSTRUçÕES E SERVIços ElRELl, reponrou que os itens 14 e 15 da Parcela Relevante não Íoram

apÍesentãdo nos aceryos demonstrativos de execução desses serviços, ratificando, portanto, a

dêcisão píoferida alhures, no sentido de manteí incólume a inabilitação da mesma,

No que se refere à eínpresa MOBICON, verossimilhante ao excerto supra, no item

8-3.2.1.1, àlusivo à Parcela Relevante, o parecer técnico suso ãludido indiEita que "não constam os

serviços mencionados no recurso apresentado. Tal fato pode ser comprovado pela diligêncie

observável na numeração das páBinas" concluindo que de fato a empresa em apreço não

compíovará a Paícela Relevante.

O editaldispõe

8.3. Quolifrcoçõo Técnico (ott. 27,11 c/c ott. 30, Lei n0.8.666/93)
8.3.1. Registto ou inscriçõo no Conselho Reqionol de Engenhdtio e

Agronofiio - CREA ou no Conselho Regionol de Aquitetutu e Uúdnismo -
CAU do domicílio ou sede do li.itonte (oft. 30, I do Lei n-o. 8.666/93).
8.3.2. Comüovoçõo de optidõo poro desempenho de otividdde pertinen?e e

compotível em corocte sticos, quontidodes e prozos com o objeto do

licitoçõo, e indicoçõo dos instoloções e do dporclhomento e do pessool

técniao odequodos e disponíveis poto o rcolizoção do obje?o do licitoção,
bem como do qualiÍicoçõo de codo um dos membrcs do equipe técnicd que

se rcsponsobillzorá pelos ttobolhos (ott. 30, ll e §1e, I dd Lei ne. 8.666/93),
do fomo oue seque:
8.3.2.1. Copocidode Técnico-Operocionol: A cofiprovoçõo de optidão
supromencionodo seú Íeito pot otestodos ou certidões de obíos ou seNiços

Ruâ Fra ncisco 5antor, 160 - ltebeiana/5E - 3431/9712
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Sirnilotes de complexidode tecnológico e opeíocionol e equivolente ou
superior, em nome do licitonte, Íornecidos pot pessoos jutídicos de dircito
ptiblico ou ptivodo;
8.3.2.1.7. Serõo exigidos, no Íorrno do §§2e e 3e do oft.30 do Lei no
8.666/93, poro efeito de cofiprovoção de optidõo e copocidode técnico
opetocionol, de ocordo com o Súfillo ne 263, do Ttibunol de Contos do
Uniõo -TCU, os uintes orcelos relevontes

0

Itêm PaÍaêlâs Relêventes da Obra Unid.dê Qu.htlt.tivc
Mínlmo

1 comTelha Sanduichê metálica
preenchimento em PIR

M2 425,33

2 Estrutura steel frame metálica em
tesoura5

m2 440,61

3

Condutor de (obre flexível isolado,
2,5 à 150mm'1, anti-chamas,
4501750 V

4.130,80

4

Muro em alvenaria bloco cerâmico,
e= 0,09m, c/ alv de pedra 0,35 x
0,60m, colunãs (9x20cm) e

cintemento
{9x15cm) supêrior e inferior
concíeto armado fck = 15,0 Mpa
cada 3,00m, chapisco e reboco

M2 168,58

5

Emboço para paredes inteínas trâço
1:2:9 - preparo manual - espessura
2,0 à 2,5 cm

M2 1333,83

6

Armação de aço CA-50 0 25 à

6,3mm; incluso fornecimento, cortê,
dobra e colocâção

KG 1996,68

comDemolição dê concreto
martelete e compressor

M3 51,937

8
Forma de madeira em tábuas para

fundações, com reàproveitamento
ín2 267,07

M2 357,349

Montagem e desmontagem de
Íoíma para pilãres, êm châpa de

madeira compensada plastificada

com reaproveitamento

47,74m210

Porta de correr - PA4 - 450x210
conforme projêto de esquadrias,
inclusive feríagens e vidro liso

incolor,

espessura 8mm

s
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11

Alvenaria de vedação horizontal em
tijolos cerâmicos dimensões
nominais: 14x19x39; assentâmento
em ârgamasse no traço 1:2:8
(cimento, cele âíeia) para
paíede externa

ín2 313,53

72
Forma de madeira em tábuas pâra

fundeções, com reaproveitamento
M2 267,57

13 Piso vinílico em mantà espê3sura 2 m2 704,27

14

Fachamanto ccm chapa da aço
perfurada, inclusive peÍfis metálicos
para supone e pintura

M2 s8,38

15

Forro de

estruturado
instalãção

gesso acaítonado
- montatem e M2 219,19

Emassamento de paredes internâs e

externas com massa acrílica, 2

demãos

M2 1.Os2,82

L7

Forro em Íibía mineíal Íemovível
(1250x625x16mm) apoiado sobre
perfil metálico "T" invertido 24mm

M2 L29,12

18

Pesseio em concreto desempênâdo
com junta plástica â cada 1,20m,

espêssuía 10cm

M2 127,4

19

Alvenaria de vedação de 1/2 vez em
tijolos cerâmicos (dimensões

nominais: 39x19x09); assentamento
em âr8amassa no traço 1:2:8
(cimento, cale arêiâ) pârâ

parede interna

M2 286,39

Para compíovação da capacidade técnico operacional é passível de exigência â Pârcela

Relevante, sendo tâmbém leBal a adoção da curve ABC para fixãr os pâráhetros da Parcela

supramencionada. Vejãmos entendimento do TCU sobre o tema:

"Estabeleçà, por ocasião da avaliação da qualificação técnico-opeíacional

das empresâs licitantes, percentuais mínimos acima de 50% dos

quantitâtivos dos itens de maior rêlêvância da obra ou serviço, salvo em

casos excepcionais, cujas justificativas deveíão estar tecnicamente

5
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exp[citadas no processo administrâtivo anterior ao lançamento do

respectivo edital, ou no próprio edital e seus anexos, em observância ao

inciso XX ldo art.37 da Constituição Federal. inciso ldo § 1e do art. 3e e

inciso ll do art. 30 da Lei ne 8.666/1993.

As exigências quanto à qualiíicação técnico-profissional e técnico-

operacional dêvêm limitar-se às parcelâs dê maior relevânciâ e valor

significativo do objêto dã licitâção e, no câso dêstas, restringirem-se ã

àspectos de quelificação técnica e econômica que sejam indispensáveis à

garantiâ do cump.imento das obri8ações do Íut{iro contrâto."

Acórdão 1636/2007 Plenário (Sumário)

"Para a comprovação da capacidôde técnico-operacional das licitantes, e

desde que limitada, simultaneàmente, às parcelas de maior relevância e

valor significativo do objeto a seÍ contratado, é legal â exigência de

comprovâção da execução de quantitêtivos mínimos em obras ou serviços

com caractêrísticas semelhantes, devendo essa exigência Suardar
proporção com a dimensão ê a complexidãde do obieto a seí executado."

5ÚMULA n' 263 do Tribunal de contas da união - TCU

o editalfaz referênciã expíessa a nêcessidade da compÍovação da Parcela Relevante e

os itens estipulados para a sua comprovação, critérios arvorados pela Curvà ABC. Logo se dessumê

que os licitantes devem atender ê tàlcritério na forma exrgida.

Logo, os recorrentes, não poder-se-iam abster-se de adunar tais documentos

comprobatórios atinentes a Parcela Relevante, devendo apresenta-los aos moldes solicitados.

Em pârecer, a engenheira informa que a Íecorrente MJO CONSTRUçÔEs E SERVIçOS

EIRELI não apresentou a Parcelâ Relevante para os itens 14 e 15, e que a Íecorrente MOBICON

CONSTRUTORA ITDA não apresentou comprovação para os itens 7,4,14,15 e 17, além de que para

os itens 03,10,16 ê 18 es comprovações apresentades são inferiores à pâícela relevante solicitade

no editâ1.

Por consetuinte, questiona a íazoabilidade e retras do edital, âcusando de excesso de

Íormalismo.

A acusação de excesso de Íormalismo não tem pertinênciã, uma vez que todos os atos

estâo em conformidade com o Editale demais leis AdministÍativas. Também é importantê lembraí

que o Licitante não está contratando com um particulâr, onde cabe negociações, êntreBa

Ruâ Francisco Sàntos,160 - ltabaiana/5E -3431/9712
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posterior de documentos, entíe outros,

Ao contratar com a Administração, as empresas dêvem ter ciência quê todo o sêu rito
é estabelecido de ãcordo com o edrtale leis.

Por fim às recorrentes requerem a modificação dà decisão que declarou a empresas

inabilitâdas.

Disso, reiterando que esta Comissão, não se píendendo a tecnicismos, rigorismos or.r

legalismos, não se confundindo este último com le8alidade, da qual não nos afastamos, e se

efetuando uma inteípÍetação teleolóBica da licitação, ou seja, o fim a que se destina, que é

sempre a busca da proposta mais vantajosê para a Administíação, busca esta que só pode ser

obtidã com a obtenção da contratação mais segura para o Poder Público, àliada à estíita

obseNância do princípio constitrrcionalda isonomia, e em estrita conformidôde com os princípios

básicos da legalidade, dâ impessoaiidade, da moralidade, da itualdade, da publicidãde, dâ

probidade administrâtiva, da vinculação ao instrumento convocatóno, do julgamento obietivo e

dos quê lhês são coírelatos entendemos, respaldados pelo relatório técnico do setor de

engenharia competente, coríoborado pelo âcima demonstíado, estar em consonáncia com os

ditâmes legais atinentes à matéria a mãnutenção quanto à inabilitação das emprêsas recoírentes,

o que entendemos, inclusive, pãra salvaguârdêr o interesse do Podeí Público, e no intuito de

atingir a finalidade mor da licitação, qual seja a obtenção dâ propostâ mais vantajosa para a

Administração, calcada na isonomia da competitividâde êntíe os pârticipantes, atendimento às

normâs atinentes e segurançâ da contrâtação.

As recorrentes não podem fazer umâ ânálise de conveniência sobre os requisitos, â

análise precisa ser integral.

Por fim, quanto as contrarrazões impetrada pela IPC CONSTRUçÕES,

tNcoRPoRAçÕEs E tocAçÕEs ElREtt, transcrevo o reputado pelo Paíeceí Técnico citado elhures:

"Estão relecionados acimâs, nes análises das êfipíesàs, o que estão em desconÍormidade com o

edital.

IV. DA DECISAO

Assim, diante do exposto, estâ Comissão, Íundamentada nas rãzões aqui

apresentãdas, no art. 109 da Le' nE 8.666/93, no item 18 do Editale, aindâ, no art.41 da mesma

Lei de Licitações, DECIDE no sentido de conhecer os rêcursos apíesentados, bem como o das

V
§s
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contÍârrazões, posto que tempestivo são legítimos e, essim, após procedida a análise dos seus

argrrmentos pare, no mérito, CONSIDERÁ-LOS IMPROCEDENTES, mantendo, assim, a

INABILITA$O das empíêsas por ausência de comprovação no que se refeíe a Parcela Relêvante,

para mânutenção dà decrsão proferida inicialmente, no sentido de que se permaneça

INABILITADA as empresas recorrentes MID CONSTRUçÕES E SERVTçOS EtREt-t e MOBTCON

CONSTRUTORA TTDA.

Itabaiana/S€, 23 de feveÍeíÍo de 2022

S4,ó
oãníêllê Silve Têlles

Presidentê da CPL

e,W* Santos

Membro

RotiÍi.o o prctente Relctório montendo o
Deaisão onte ormente prcÍe do.
Dê-te conheaimento.

tLÇ^,,t,*"/ l-, 5*tr, \il*
Elton Wagner dos Santos Cunha

Membro
êanê enezeS de Lima

Membío

ito
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